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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 059 /2016. 

 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR, MEDIANTE 

LICITAÇÃO E CONTRATO, A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO 

DOS ESPAÇOS PÚBLICOS QUE ESPECIFICA, NA FORMA ONEROSA, 

PARA EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES DE BAR E LANCHONETE. 

 

 

 

Art. 1.º - Nos termos do § 3.º do art. 110 da Lei Orgânica do Município, 

fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a concessão administrativa de uso de 

espaços públicos do Parque Municipal da “Cachoeira de Três Quedas”, em caráter 

oneroso, consistentes em áreas para Lanchonete (127,92 m2), Deck para atendimento 

aos serviços da lanchonete (74,76 m2), Piquenique (187,07 m2) e Playground (71,73 

m2), para exploração das atividades de bar e lanchonete. 

 

§ 1.º - A concessão administrativa será outorgada, mediante contrato, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo haver prorrogação, nas condições admitidas no 

edital de licitação, desde que comprovado o interesse público. 

 

§ 2.º - A prorrogação do prazo de vigência do contrato deverá ser 

justificada por escrito e submetida à prévia aprovação pela autoridade competente do 

Município, formalizando-se através de Termo Aditivo. 

 

Art. 2.º - A escolha da concessionária far-se-á através de licitação, na 

modalidade concorrência, observadas as disposições pertinentes da Lei federal n.º 

8.666/93, em sua redação atual. 

 

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 17 de novembro de 2016. 
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Prefeito Municipal 

 

 

 


